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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS:N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
 
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                CÓDIGO: NF02 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO N.° 01 
 
INTERESSADA: DJANE THEMOTEO DA SILVA 
     
QUESTIONAMENTO:  
A requerente pede a anulação da questão: Motivo: O texto apresenta “linguagem muito rebuscada”. 
Não questiona nada quanto ao gabarito divulgado como correto.  
 
PARECER:  
Os argumentos da requerente NÃO procedem, pois o texto pode ser entendido sem dificuldade. Aliás, 
nenhum outro candidato a qualquer cargo, em nível fundamental, reclamou do nível do texto, prova de 
que seu conteúdo, embora não seja pueril, pode ser entendido sem problema algum.  
 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
 
 
     

Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS:N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
 
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO N.° 01 
 
INTERESSADO: IGOR FALLÉ MOREIRA BRANCO GOMES 
     
QUESTIONAMENTO: 
O requerente pede a anulação da questão: Motivo: A afirmativa III do enunciado estaria 
INCORRETA. Com as afirmativas I e II ele concorda que estejam incorretas; com a IV, aceita que 
está correta, não as contestando, portanto. 
 
PARECER:  
Os argumentos do requerente NÃO procedem. Observe-se que aquilo que se afirma no segundo 
período (do segundo parágrafo) se encontra concluído no terceiro período, quando o autor lamenta o 
“pouco rendimento cultural do trabalho da catequese”. Ora, a catequese, nos tempos coloniais, era 
feita pelos padres, que também eram “brancos” e era o segmento colonial que lidava com os índios. E 
trazê-los do “totemismo ao monoteísmo, da barbárie ao cristianismo”, dentre outros aspectos, era sinal 
de avanço cultural, na visão dos colonialistas. Sendo assim, a afirmativa está correta. 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
  

Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL 
 
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO N.° 01 
 
INTERESSADO: KALYSON ALFREDO NOVO DE MACEDO 
 
QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede a anulação da questão: Motivo: A afirmativa III do enunciado estaria 
INCORRETA. 
 
PARECER:  
Os argumentos do requerente NÃO procedem. Aliás, o requerente NÃO soube ler o texto. Ali se 
afirma: “[os padres] tentaram civilizar os índios, elevando seu padrão de vida a níveis aceitáveis”. Em 
outras palavras: os padres tentarem elevar o padrão de vida dos índios a níveis aceitáveis (e isso se 
constituiria em civilização), mas não obtiveram êxito. No enunciado da afirmativa III NÃO se diz que 
os padres elevaram o padrão de vida dos índios. Muito pelo contrário. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
  
 
     
 

Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
 
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO N.° 01 
 
INTERESSADO: JONATHAN BARROSO DA SILVA LIMA 
 
QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede a anulação da questão: Motivo: A afirmativa III do enunciado estaria 
INCORRETA. 
 
PARECER:  
Os argumentos do requerente NÃO procedem. Aliás, o requerente NÃO soube ler o texto, pois o autor 
realmente lamenta que a ação dos missionários não tenha surtido o efeito desejado durante o período 
colonial, coisa que se repete nos dias de hoje. Também não soube ler o texto quando diz que os índios 
tiveram seu padrão de vida elevado. Ali se afirma: “[os padres] tentaram civilizar os índios, elevando 
seu padrão de vida a níveis aceitáveis”. Em outras palavras: os padres tentarem elevar o padrão de vida 
dos índios a níveis aceitáveis (e isso se constituiria em civilização), mas não obtiveram êxito. No 
enunciado da afirmativa III NÃO se diz que os padres elevaram o padrão de vida dos índios. Muito 
pelo contrário. 
 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
  
 

Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL 
 
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO N.° 01 
 
INTERESSADO: RODRIGO FERNANDES DE SOUZA 
 
QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede a anulação da questão: Motivo: A afirmativa III do enunciado estaria 
INCORRETA.  
 
PARECER:  
Os argumentos do requerente NÃO procedem. Aliás, o requerente NÃO soube ler o texto, pois o autor 
realmente lamenta que a ação dos missionários não tenha surtido o efeito desejado durante o período 
colonial, coisa que se repete ainda nos dias de hoje. Foi graças à rebeldia dos indígenas, aliada a outros 
fatores, que a catequese não pôde atingir o efeito esperado, dentre os quais a formação de cultura. Isso 
só aconteceu no ciclo da borracha, com a chegada de migrantes nordestinos. Sendo assim, a afirmativa 
está correta e as ponderações do requerente se revelam meros sofismas. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA  “D”. 
  
 

Data: 08/09/ 2016 
 


